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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 89/2025 

 

CONTRATO QUE CELEBRAM, ENTRE 

SI, A CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE GUAPORÉ E A 

EMPRESA BANRISUL SOLUÇÕES EM 

PAGAMENTOS S.A.   

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GUAPORÉ/RS, Pessoa 

Jurídica de Direito Público Interno, sita a Av. Silvio Sanson, 1135, Guaporé-RS, CNPJ nº 

87.862.397/0001-09, neste ato representado por seu PRESIDENTE ITAMARA 

FRANCESCHINI, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa 

BANRISUL SOLUÇÕES EM PAGAMENTOS S.A. - INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO, 

nome fantasia “BANRISUL PAGAMENTOS”, inscrita no CNPJ sob o nº 92.934.215/0001-

06, com sede na Rua Siqueira Campos, nº 832, 2º, 3º e 4º andares, Centro Histórico, na cidade 

de Porto Alegre, CEP 90.010-000, telefones: (51) 3215-2008 ou (51) 3215-1815, e-mail: 

setorpublico@banrisulcartoes.com.br, pelo seu representante legal ao final assinado, doravante 

denominada CONTRATADA, acordam celebrar o presente Contrato, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

O presente Contrato tem como fundamentos legais o Processo de Dispensa por 

Justificativa nº 318/2025, Processo nº 570/2025, homologado em 06 de junho de 2025, 

justificativa da Secretaria Municipal da Administração e artigo 75, VIII, da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. É objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECIMENTO 

PARA VALES-ALIMENTAÇÃO EM MEIO ELETRÔNICO (CARTÃO 

MAGNÉTICO), PARA A AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM 

ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS CREDENCIADOS PELA 

CONTRATADA NO MUNICÍPIO DE GUAPORÉ-RS, DE ACORDO COM AS 

LEIS MUNICIPAIS Nº 3384/2013, DE 09/07/2013 E LEI MUNICIPAL Nº 

3432/2013, DE 10.12.2013 E DECRETOS MUNICIPAIS Nº 4994/2013, DE 

12.07.2013, Nº 5068/2013, DE 10.12.2013, Nº 5077/2013, DE 30.12.2013, Nº 

5125/2014, DE 11.03.2014, Nº 5126/2014, DE 11.03.2014, Nº 5291/2014, DE 

31.12.2014, 5323/2015 DE 12.03.2015 E Nº 5464/2015, DE 31.12.2015, 5487/2016, DE 

23.02.2016, 5609/2017, DE 02.01.2017 E 5655/2017, DE 04.04.2017 E LEIS 

MUNICIPAIS Nº 3820/2017, DE 19.09.2017, Nº 3830/2017, DE 11.10.2017, Nº 

6001/2018, DE 28.12.2018, Nº 6227/2019, DE 30.12.2019, Nº 6495/2020, DE 

30.12.2020, Nº 6823/2021 DE 30.12.2021, Nº 7134/2022, DE 20.12.2022, Nº 7469/2023 
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DE 18.12.2023, Nº 7472/2023 DE 19/12/2023 E Nº 7473/2023 DE 19.12.2023 COMO 

SEGUE: 

ITEM QUANT. UN. DESCRIÇÃO 

VALOR  

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

1 1 UN 

Fornecimento de Vale Alimentação em 

meio eletrônico (cartão magnético), 

para a aquisição de produtos 

alimentícios em estabelecimentos 

comerciais credenciados pela 

contratada no Município de 

Guaporé/RS, para servidores do Poder 

Legislativo, Valor do vale-alimentação: 

230% VRM 

11.060,70 11.060,70 

VALOR TOTAL R$ 11.060,70 

 

Segue abaixo a quantidade de servidores beneficiários vinculados: 

PODER Nº de 

pessoas 

R$ mensal por 
Secretaria 

R$ trimestral 
por Secretaria 

Servidores do Poder Legislativo Até 10 3.686,90 R$ 11.060,70 

TOTAL R$ 11.060,70 

 

1.2. Os servidores beneficiados serão os pertencentes ao quadro efetivo, ativos, detentores de 

cargo em comissão e contratados temporariamente, aos quais será entregue a título de premiação 

por assiduidade, disciplina e pontualidade, em caráter indenizatório. 

 

1.3. A contratação será por estimativa, podendo ocorrer variação, dependendo da necessidade do 

Município, observando-se, a critério da Administração, o art. 125 da Lei de Licitações nº 

14.133/21. 

 

1.4. O custo unitário de cada vale-alimentação poderá ser alterado, a critério da Administração. 

 

1.5. O cartão deverá possuir o nome do beneficiário. 

 

1.6. Os créditos efetuados no cartão deverão permanecer acumulados e disponíveis ao usuário, 

independentemente da frequência de uso do cartão. 

 

1.7. Deverá ser fornecida, em meio escrito ou via internet, lista completa dos estabelecimentos 

credenciados ao Município. 

 

1.8. A CONTRATADA se compromete a manter rede credenciada com no mínimo 40 

(quarenta) estabelecimentos para vendas de produtos alimentícios (modalidade alimentação), no 

Município de Guaporé-RS. 
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1.9. O valor base a ser creditado para cada funcionário é equivalente a R$ 388,10 (trezentos e 

oitenta e oito reais e dez centavos), dividido entre o servidor beneficiário (no montante de R$ 

19,41) e a Prefeitura Municipal (no montante de R$ 368,69), o que, multiplicado pela 

quantidade total de servidores estimada nesse termo, totalizará até R$ 316.301,50 (trezentos e 

dezesseis mil, trezentos e um reais e cinquenta centavos) mensais, devendo este ser o valor de 

REFERÊNCIA utilizado para a aplicação do desconto. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

 

2.1. O presente Contrato tem o valor da taxa de administração de 0% (zero por cento), incidente 

sobre o valor da fatura mensal relativa aos vales-alimentação fornecidos no período, conforme 

proposta adjudicada, que integra o presente instrumento e que é de pleno conhecimento das 

partes, incluído todas as despesas, tributos e encargos para realização do objeto, sem quaisquer 

ônus adicionais para o Município. 

 

2.1.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor correspondente ao objeto, 

conforme nota Fiscal, observado o preço cotado na proposta. 

 

2.1.1.1. O número de vales-alimentação concedidos mensalmente dependerá da 

efetividade de cada funcionário, sendo precedida de solicitação expedida pela 

Secretaria competente, não devendo ser pago nenhum valor até que haja a 

autorização e comunicação ao Setor de Contabilidade e à CONTRATADA. 

 

2.2. O Município enviará até o dia 25 de cada mês a relação de servidores municipais e os 

respectivos valores a serem creditados pela contratada até o penúltimo dia de cada mês, em 

cartão magnético individualizado. Após a confirmação do recebimento da relação de servidores 

por parte da contratada, o Município efetuará o pagamento até o antepenúltimo dia de cada mês, 

devendo a contratada emitir as Notas Fiscais referentes aos valores mencionados acima. 

 

2.3. A despesa relativa à taxa de administração, se houver, deverá ser enviada em até 5 (cinco) 

dias do mês subsequente ao Município, para que no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota fiscal/fatura (unificada, sem setorização), o Município realize o seu 

pagamento por meio de boleto bancário.  

 

2.4. Caberá a Secretaria Municipal da Administração o controle quanto aos quantitativos 

realizados, bem como a relação das pessoas beneficiadas, ficando a cargo da mesma Secretaria a 

guarda dos comprovantes pertinentes para futuras averiguações, caso necessário. 

 

2.5. O pagamento será realizado em moeda corrente nacional, no prazo estipulado no item 2.2, 

mediante autorização da Secretaria responsável pela fiscalização, através de depósito na 

seguinte conta bancária da CONTRATADA: 
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• Banco - Banrisul 

• Agência - 0100 

• Conta - 06.068427.1-1 

 

2.6. A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Contrato estiver em total 

conformidade com as especificações exigidas pelo Município. 

 

2.7. Na eventualidade de aplicação de multas, estas poderão ser descontadas dos pagamentos 

devidos pela Administração. 

 

2.8. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país e individualizadas por 

dotação orçamentária, quando for o caso. 

 

2.9. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento de contratação. 

 

2.10. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 

monetária.  

 

2.11. Serão processadas as retenções previdenciárias e demais tributos nos termos da legislação 

que regula a matéria. 

 

2.12. As despesas decorrentes do presente Contrato serão sustentadas pelas seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

01.01 - 2.002 – Premiação a Servidores do Poder Legislativo 

3.3.90.46.01.00.00 - Indenização Auxílio – Alimentação -   5533 

Fonte de Recurso: 1500 - Recursos não vinculados de impostos 

Desdobramento da Fonte:  01-Recurso Livre- Adm. Direta 

                  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS SERVIÇOS E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 

3.1. A CONTRATADA deverá entregar os vales-alimentação em cartão magnético para cada 

um dos funcionários ativos, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, 

em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato administrativo, podendo ser alterado 

conforme solicitação da CONTRATANTE. 

 

3.1.1. A CONTRATANTE deverá realizar a entrega dos cartões aos usuários mediante 

assinatura de protocolos de entrega, a serem assinados pelos respectivos usuários, 

mantendo os protocolos sob sua guarda e segurança, para fins de eventual verificação 

quanto à regularidade da entrega dos cartões. 



 
 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE GUAPORÉ 

GABINETE DO PREFEITO 

5 

 

Av. Silvio Sanson, 1135 – Fone: (54) 3443-4430 – Fax: (54) 3443-4316 

CEP 99200-000 – GUAPORÉ – RS – e-mail: prefeitura@guapore.rs.gov.br 

 

 

 

3.1.2. A CONTRATADA, após a entrega dos cartões à CONTRATANTE, não se 

responsabilizará, sob hipótese alguma, pelo reembolso dos cartões eventualmente perdidos, 

furtados, roubados ou que tenham por qualquer outra forma saído de sua posse. 

 

3.2. A CONTRATADA deverá executar os serviços contratados conforme especificações deste 

Contrato e Termo de Referência.  

 

3.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar um cartão magnético para cada um dos 

servidores da CONTRATANTE, podendo ser alterado conforme solicitação da mesma, na 

modalidade vale alimentação, sem custo para a primeira via, e uma segunda via, no valor 

máximo de R$ 5,00 (cinco reais), que será cobrado do servidor em caso de dano, perda ou 

roubo. 

 

3.4. Os créditos efetuados no cartão deverão permanecer acumulados e disponíveis ao usuário, 

independentemente da frequência de uso do cartão. 

 

3.5. Manter uma rede credenciada de no mínimo 40 (quarenta) estabelecimentos para vendas 

de produtos alimentícios (modalidade alimentação). 

 

3.6. A CONTRATADA assume o compromisso de manter o sistema de segurança e 

identificação dos vales-alimentação, bem como garantir a suspensão do recebimento dos 

mesmos pelos estabelecimentos conveniados dentro das 24h (vinte e quatro horas) seguintes a 

comunicação do extravio ou furto. 

 

3.6.1. Em caso de perda, roubo ou extravio do cartão, a ocorrência deverá ser comunicada 

imediatamente à CONTRATADA, via Sistema de Gerenciamento, permanecendo o 

usuário como responsável pela utilização indevida, até o momento da comunicação. 

 

3.7. A CONTRATADA obriga-se a garantir o recebimento dos vales-alimentação pelos 

estabelecimentos conveniados pelo exato valor ali expressado, não admitindo o ágio sobre o 

valor das mercadorias ou a desvalorização do documento, sob pena de descumprimento do 

Contrato. 

 

3.8. A CONTRATADA obriga-se a fornecer trimestralmente a relação atualizada dos 

estabelecimentos conveniados, a fim de que se proceda a comunicação aos servidores públicos 

municipais. 

 

3.9. É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal 

técnico e habilitado para a execução do objeto contratado, bem como a quitação dos encargos 

trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, 

cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o Município. 
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3.10. A CONTRATADA é obrigada a substituir, às suas expensas, no total ou parcialmente, o 

objeto do Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má 

execução do Contrato, decorrentes de sua culpa ou dolo. 

 

3.11. O custo unitário de cada vale-alimentação poderá ser alterado, para mais ou para menos, a 

critério da Administração. 

 

3.12. O cartão deverá possuir o nome do beneficiário, razão social da contratante e numeração 

de identificação sequencial e deverão possibilitar a aquisição do produto em estabelecimentos 

credenciados. 

 

3.13. Nenhuma transação será efetuada sem a autorização do portador do cartão. Para utilização 

do cartão, o mesmo deverá ser apresentado junto ao estabelecimento credenciado, o qual após 

leitura e digitação da senha, verificará o saldo disponível. 

 

3.13.1 Para o Usuário/Portador que utiliza o App Banricard (disponível nas lojas virtuais 

Google Play Store e App Store), também é possível realizar transações Banricard com o 

cartão virtual filiado a uma carteira digital, de acordo as regras específicas da carteira em 

relação a cadastro, inclusão/filiação do cartão e autorização da transação. 

 

3.14. Todas as transações relacionadas ao objeto deste Contrato estão sujeitas à monitoração 

para prevenção a fraudes e lavagem de dinheiro, conforme a legislação aplicável e regras e 

políticas internas da CONTRATADA e de órgãos reguladores. 

 

3.15. A CONTRATADA não é responsável e nem se responsabiliza por qualquer reclamação, 

dúvida, dívida ou ônus relativo aos produtos e/ou serviços adquiridos pelo usuário junto aos 

estabelecimentos credenciados, através do cartão. 

 

3.16. A CONTRATANTE será a única e exclusiva responsável, perante a CONTRATADA, 

pelos valores utilizados nas transações efetuadas pelos usuários. 

 

3.17. O valor creditado nos cartões será estipulado pela CONTRATANTE na forma da 

Legislação Municipal e solicitado no Sistema de Gerenciamento. 

 

3.17.1 O crédito nos cartões será liberado após a confirmação do pagamento dos valores 

devidos, por meio de débito na conta corrente ou boleto bancário, conforme indicado pela 

CONTRATANTE nas Informações Operacionais. A liberação do crédito ocorrerá, no 

mínimo, a partir do dia seguinte à confirmação do pagamento ou em data agendada pela 

CONTRATANTE. 

 

3.17.2. A CONTRATADA creditará o valor correspondente a cada usuário em seu cartão 

magnético, conforme a data e os valores solicitados pela CONTRATANTE no Sistema 

de Gerenciamento, e desde que a CONTRATANTE tenha feito o repasse do valor 
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correspondente acrescido da taxa de administração previamente a este crédito, mediante 

pagamento, por débito em conta ou boleto bancário, conforme constar nas Informações 

Operacionais. 

 

3.17.3. A CONTRATADA não utilizará, em qualquer circunstância, recursos próprios 

para honrar as obrigações da CONTRATANTE. 

 

3.17.4.  Caso não haja suficiente provisão de fundos para acolher o débito agendado, fica 

a CONTRATADA desobrigada de prestar os serviços ora ajustados, bem como isenta de 

qualquer despesa ou prejuízo decorrente. 

 

3.18. A CONTRATADA disponibilizará ao responsável autorizado pela CONTRATANTE 

acesso para o Sistema de Gerenciamento, através de username e senha pessoal, ficando sob sua 

inteira responsabilidade toda e qualquer alteração efetuada, tais como: valor dos créditos, data 

de crédito, inclusão de servidores, solicitação de segunda via, extratos, cancelamentos, 

bloqueios, desbloqueios, monitoração, bem como o controle e utilização dos cartões. 

 

3.19. O relatório com os valores creditados nos cartões e o extrato contendo o valor das 

despesas efetuadas pelos usuários estarão disponíveis no Sistema de Gerenciamento para 

consultas. 

 

3.20. Em caso de infração contratual, a CONTRATADA imediata e independentemente de 

notificação prévia, bloqueará a utilização dos cartões, que não poderão ser utilizados até sanadas 

as irregularidades constatadas. 

 

3.21. A CONTRATADA não se responsabiliza pela recusa de um estabelecimento credenciado 

em aceitar o cartão e/ou eventual restrição de estabelecimentos ao uso do cartão, por vícios ou 

defeitos, pela qualidade e/ou quantidade de bens ou serviços adquiridos, por diferenças de 

preço, por motivo de força maior, caso fortuito ou parada sistêmica, por motivos exógenos – tais 

como: defeito no equipamento de leitura de cartão ou no sistema operacional do mesmo, defeito 

na linha telefônica, que fujam do controle operacional da CONTRATADA, cabendo 

unicamente ao usuário, sob sua conta e risco qualquer reclamação contra os estabelecimentos.  

 

3.22. A CONTRATADA disponibilizará ao Usuário/Portador do Cartão BanriCard, acesso para 

consulta do saldo, através dos seguintes meios:  

(a) Internet: o Usuário/Portador poderá consultar o saldo e o extrato de utilização de 

seu Cartão, através do site www.banricard.com.br; 

(b) Comprovante da Transação: o Usuário/Portador poderá verificar o saldo 

disponível no Cartão BanriCard, após cada Transação, através da via do Usuário/Portador 

emitida pela Vero, nos dispositivos eletrônicos para captura de Transações (“PinPAD e/ou 

POS”) existente no Credenciado; 

(c) Diretamente no POS da Vero: é possível consultar o saldo antes da Transação, nos 

estabelecimentos credenciados, através da opção Consulta Saldo no POS da VERO; e 
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(d) App Banricard: é um canal disponível nas lojas virtuais Google Play Store e App 

Store, em que o Usuário/Portador poderá instalar em seu dispositivo móvel e ter acesso à 

consulta de saldo e extrato. É possível consultar o saldo no App Banricard pelo menu “Meus 

Cartões Banricard”, e, ao selecionar o cartão, será exibido o extrato mais detalhado sobre as 

movimentações dos últimos 30 (trinta) dias. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO CONTRATO 

 

4.1. O Contrato regular-se-á, no que concerne a sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas 

disposições da Lei nº 14.133/2021, observadas suas alterações posteriores, pelas disposições do 

Termo de referências e pelos preceitos do direito público. 

 

4.2. O Contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pelo 

CONTRATANTE a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial, mediante simples aviso, observadas as disposições legais pertinentes. 

 

4.3. Fazem parte integrante deste Contrato, independente de transcrição, as condições previstas 

no Termo de Referência e na proposta apresentada pelo adjudicatário. 

 

4.4. O Contrato dos serviços de que trata o presente documento será celebrado pelo prazo de 3 

(três) meses, de 1º de junho de 2025 a 31 de agosto de 2025, observando-se o disposto em 

Lei, sendo indicado o crédito para atender a expensas do exercício em curso, bem como, àquele 

a serem executados em exercício futuro. Caso não seja necessário num primeiro momento à 

prestação de serviços durante os 03 (três) meses, fica o Município dispensado de efetuar o 

pagamento destas. 

 

4.4.1. O Contrato poderá ser prorrogado, por iguais períodos e sucessivamente, por meio de 

termo aditivo, o qual será submetido à aprovação jurídica, limitada a 12 (doze) meses, 

desde que haja autorização e justificativa, com vistas à obtenção de preços e condições 

mais vantajosas para Administração formal, da autoridade competente e preenchidos, 

cumulativamente, a cada prorrogação, os seguintes requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) A Administração mantenha interesse na realização dos serviços; 

c) O valor do Contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração. 

 

4.4.2. O prazo a que se refere o subitem anterior poderá, excepcionalmente, desde que 

devidamente justificado e autorizado pela autoridade competente, ser prorrogado por até 

12 (doze) meses, na forma estabelecida no Art. 75, VIII, da Lei n° 14.133/2021. 

 

4.5. A fiscalização do Contrato será realizada por meio da gestora, fiscal e suplente a seguir 

indicados: 

 

• Gestora – Itamara Franceschini  
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• Fiscal – Giovana Sordi 

• Suplente – Chaiane Possamai Mezzomo 

 

4.6. O valor será reajustado, após um ano de vigência, pelo índice acumulado da variação do 

IGP-M ou outro índice oficial que vier a substituí-lo. Na hipótese de alteração da norma legal 

vigente permitindo o reajuste dos Contratos em períodos inferiores a 01 (um) ano, o reajuste 

incidirá com a menor periodicidade admitida. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

 

5.1. DO CONTRATANTE: 

 

5.1.1. Promover o acompanhamento e fiscalização dos serviços através da Gestora e Fiscal do 

Contrato. 

 

5.1.2. Aplicar as penalidades por descumprimento do Contrato que vier a ser formalizado em 

decorrência da contratação. 

 

5.1.3. Atestar a execução do objeto do Contrato por meio da Gestora do Contrato. 

 

5.1.4. O pagamento pelos serviços efetivamente prestados será creditado em nome da 

CONTRATADA, em moeda corrente nacional, mediante Ordem Bancária em Conta Corrente 

por ela indicada ou por meio de Ordem Bancária para pagamento de faturas com código de 

barras, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste Contrato. 

 

5.1.5. Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção. 

 

5.2. DA CONTRATADA: 

 

5.2.1. Em havendo cisão, incorporação ou fusão da proponente, da licitante vencedora, ou da 

futura empresa contratada, a aceitação de qualquer uma destas operações, como pressuposto 

para a continuidade do Contrato, ficará condicionada à análise, por esta Administração 

Contratante, do procedimento realizado e da documentação da nova empresa, considerando 

todas as normas aqui estabelecidas como parâmetros de aceitação, tendo em vista a eliminação 

dos riscos de insucesso na execução do objeto contratado. 

 

5.2.1.1. Para averiguação do disposto no item 5.2.1 a empresa resultante de qualquer das 

operações comerciais ali descritas fica obrigada a apresentar, imediatamente, a 

documentação comprobatória de sua situação. 

 

5.2.2. A CONTRATADA disponibilizará aos beneficiários: 

• Consulta de saldos, extratos, movimentações, alteração de senha, bloqueio de 

cartão, relação de estabelecimentos conveniados, por meio eletrônico, a dizer, página 
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na rede mundial de computadores e/ou aplicativo para dispositivo móvel, acessível 

24 horas por dia, 7 dias por semana; e 

• Serviço de atendimento ao cliente, com disponibilidade em dias úteis e em horário 

comercial, via telefone, com possibilidade de bloqueio e desbloqueio de cartões e 

consulta de saldo pelo beneficiário. 

 

5.2.3. Executar diretamente o objeto da contratação, através de profissionais que deverão 

possuir qualificação adequada ao tipo de serviço que estiver sendo realizado, conforme o 

estabelecido neste Contrato e seus anexos, sem transferência de responsabilidades ou 

subcontratações. 

 

5.2.4. Disponibilizar os cartões dentro do prazo indicado no item 3.1. 

 

5.2.5. Manter vínculo empregatício formal, expresso, com os seus empregados, sendo 

responsável pelo pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os 

encargos sociais e trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e tributos pertinentes, 

conforme a natureza jurídica da Contratada, bem como por quaisquer acidentes ou mal súbito de 

que possam ser vítimas, quando em serviço, na forma como a expressão é considerada na 

legislação trabalhista, ficando ressalvado que a inadimplência da CONTRATADA para com 

estes encargos não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do Contrato. 

 

5.2.6. Responder, civil, penal e administrativamente por quaisquer danos materiais ou pessoais 

ocasionados, direta ou indiretamente, à CONTRATANTE ou a terceiros, por seus empregados, 

por sua ação ou omissão, dolosa ou culposamente, nos locais de trabalho, na prestação dos 

serviços contratados, inclusive por acidentes, morte, perda ou destruições, devidamente apurado 

por competente processo administrativo, com direito ao contraditório e a ampla defesa. 

 

5.2.7. Arcar com todos os custos e encargos resultantes da execução dos serviços, tais como: 

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos, taxas, peças, fretes, contribuições 

fiscais e parafiscais, emolumentos e suas majorações, etc., incidentes ou que vierem a incidir 

sobre o objeto do Contrato, inclusive seguro contra acidentes no trabalho, assim como 

ferramental, equipamentos de segurança, ficando ciente de que não se estabelece, por força da 

prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência, qualquer relação de emprego entre a 

CONTRATANTE e os empregados que a CONTRATADA fornecer para execução dos 

serviços. 

 

5.2.8. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

na aquisição do objeto do presente Contrato, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial do Contrato. 

 

5.2.9. Cumprir o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com 

o previsto no inciso VI do artigo 68 da Lei n. 14.133/2021. 
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5.2.10. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE, 

quanto aos serviços contratados. 

 

5.2.11. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados, convenentes ou 

prepostos, na execução dos serviços objeto deste Contrato e anexos. 

 

5.2.12. Responder por danos materiais ou físicos causados, culposa ou dolosamente, por seus 

empregados, quando em serviço, a servidores da CONTRATANTE ou a terceiros, nas áreas 

cobertas pelo Contrato, devendo ser adotadas providências necessárias, dentro de 48 (quarenta e 

oito) horas, após o comunicado da CONTRATANTE. 

 

5.2.13. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das 

atividades objeto do Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 

 

5.2.14. Manter, durante toda a execução do Contrato, as condições da habilitação e qualificação 

exigidas no presente Contrato e Termo de Referência em anexo. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

6.1. A CONTRATADA é vedada expressamente a subcontratação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

7.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 

que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 

de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 

7.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

 

7.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

 

7.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

 

7.5. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
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7.6. O CONTRATADO deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

 

7.7. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento do item 7.6, 

devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

 

7.8. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

 

7.8.1. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos; 

 

7.8.2. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

 

7.9. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

7.10. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 

à autoridade nacional. 

 

CLÁUSULA OITAVA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

8.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133/2021); 

 

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021); 

 

8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 

 

8.2.4. Multa: 

a) moratória de 0,5% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

b) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto. 

 

8.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

 

8.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

 

8.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 

 

8.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 

 

8.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

8.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
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parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

8.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

 

8.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

 

8.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

8.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. 

 

8.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

8.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante. 

 

 

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
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9.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

9.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 

9.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

9.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei; 

 

9.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

9.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

c) Indenizações e multas. 

 

9.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do 

contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis. 

 

9.6. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações 

trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não 

identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 

 

9.7. Quando da extinção, o fiscal ou o gestor deverá verificar o pagamento pelo contratado das 

verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em 

outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

 

9.8. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 

I. a garantia contratual (quando houver) prestada com cobertura para os casos de 

descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas 

rescisórias, a qual será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos 

termos da legislação que rege a matéria; e 

II. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao 

inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

 

9.9. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do 

contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das 
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obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos serviços 

objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado. 

 

9.10. O contratante poderá ainda: 

I. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia 

prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

II. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133/2021, reter os eventuais 

créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato. 

 

9.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – ALTERAÇÕES 

 

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

10.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês. 

 

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PUBLICAÇÃO 

 

11.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet e na sua imprensa oficial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

 

12.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente contrato, elegem as partes o Foro 

da Comarca de Guaporé/RS, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que 

seja.  

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em 05 

(cinco) vias de igual teor, obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos de 

direito, o que dão por bom, firme e valioso.  
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Guaporé/RS, 06 de junho de 2025. 

 

 

 

 

 

  

BANRISUL SOLUÇÕES EM 

PAGAMENTOS S.A. 

 ITAMARA FRANCESCHINI 

CONTRATANTE 

CONTRATADA  

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: GIOVANA SORDI 

 

____________________________  

ASSESSOR JURÍDICO 

OAB/RS Nº 67.111 

 

____________________________ 

 

 

 

 

 




















